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MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
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ASSUNTO:- Reconhece e declara de utilidade pública 
Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Antonio 
Francisco Lisboa. 

AUTOR: CILAS SOUZA MORAIS. 

APROVADO EM l a DISCUSSÃO EM 9/12/1996. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 23/12/1996. 
APROVADO EM 3' DISCUSSÃO EM 24/12/1996. 

SANÇÃO E PROMULGAÇÃO EM 2/1/1997. 

PUBLICADA NO ()RCA() OFICIAL DO MUNICÍPIO 
EM 2/1/1997, SOB 0 N° 1.891. 

Oficio de Encaminhamento no dia 26/12/1996 sob o n° 
429/96/DAB*. 
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ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI NQ 3/96 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

SIMULA:- Reconhece e declara de utilidade pUblica 

a Associaçgo de Pais e Mestres da Escola 

Estadual Antonio Francisco Lisboa. 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, reconhecida e declarada de 
utilidade publica a ASSOCTACAO DE PAIS E MESTRES da Escola Estadual Antonio Fraa 
cisco Lisboa - Ensino de l9 Grau, inscrita no Controle Geral de Contribuintes - 
CGC., sob n9 80.906.043/0001-70, com sede neste Municipio de Sarandi, Estado / 
do Parang, 1. Avenida Maringg, n9 1941. 

Art. 

Art. 

de junho de 1.996. 

29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pub1ica0o. 

39 - Revogam-se as disposiOes em contrgrio. 

Sala das Sess'Oes da C5mara Municipal, aos 28 dias do ms 

Cilas Souza Morais. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE MARIALVA 

1° TABELIONATO E OFICIO DE PROTESTOS 
CGC N0. 78.190.501/0001-75 

Bel . Geraldo Franzini Bomia 
oficial 

Flávio Adriano Braga Bomia Valdemir AblUo de 
Emp. Juramentado Emp.JUrament 

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

CERTIDAO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os . 
livros existentes neste cartório, deles n sta, tenha(m) sido protestado (s) 
títulos ou documentos de quaisquer atureza contra A P M Escola Estadual 
Antonio Francisco Lisboa - GC no. .906.043/0001-70, no period° 
compreendido entre Motto) de fe ere ro de 1991(um mil, ovecentos e noventa e 
um) e a presente data. Maria O9(ncyflçJ e eiro de 1996(um mil, 
novecentos e noventa e se . EU il a digitei, subscrevo e 
assino. 

(Certidão expedida is 10.00h) 

0 referido é verdade e dou fé. 

-
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g AT 0 E 00010 DE 
PROTE5105 

'
;'“ohio 

(porno)

i• urolk11.17.o 

cfl.driartc !Braga 13crtto, 

ISMT. 
31.)1tAbiBliTADO 

liAlv.a1AUY 
— 

Mari iva, 09 de fevereiro de 1996. 

06 1 6 
O Geraldo Franzinl Born's - Oficial 
.g! Fidvio Adriano Braga Bombe - Emp. 
o Valdez,* Abilio de Brito - Emp. Jur. 

1111111111111111111111111111Am. Cristovão colombo, 1306 - Fones 232-1355 e 232-1767 111111111111111111111111111I 
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MARIA bYA 

ATA DA ASSEIVIBIIIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO DE PAÍS E 
MESTRES - A.P.M. DE SARANDI 

Aos dezoito dias do mês de outubro de um mil novecentos e noventa e cinco na Escola Estadual Antonio 
Francisco Lisboa - Ensino de lo. Grau do Núcleo Regional de Educayito de Maringá. reuniram pais, professores, 
alunos e direvao da Escola para Eleivflo e Posse da nova diretoria da A.P.M. Com a palavra a senhora professora 
e diretora eleita Badia Kalaf Monteleone iniciou a reunitio e falou sobre os objetivos da APM - Associaviio de 
Pais e Mestres dentro do conceito do Estabelecimento de Ensino, como tarnbêni de seu funcionamento e de suas 
atribuiveles. Explicando tarnb6m, aos presentes a necessidade de alteravao quanto nos componentes desta. 
Associavao. Após apresentaram-se alguns voluntários que se dispuseram a ocupar os cams. Sendo assim, 
procedeu-se a Eleivito e posse dos membros a atuarem a partir desta data ate dezoito de outubro de um mil 
novecentos e noventa e seis. A diretoria sera composta dos seguintes membros: Presidente: Daliino Francisco 
Avelino; Vice-Presidente: Augusto Caselato, Secretaria. Geral: Edneuza dos Santos; Diretor Financeiro: Antonio 
Benvenuto Ferreira; Primeiro Tesoureiro: Benedito Gonyaives de Oliveira; Diretor Social: Benjamim Santos 
Cerqueira/Moacir Antonio; Diretor Cultural: Luis Buell(); Diretor de Esportes: Sinval Cordeiro; Diretora do M:io 
Ambiente: Landiceia Cazarim. O Conselho Fiscal ser constitindo por três suplentes: Marcino Dionisio Pereira; 
Darei Ribeiro e Joaquim da Silva Ramos; Efetivos: Antonio Carlos Moreno Muniz, Silas Souza Moi ais e Jaw 
Carneiro. Em seguida, os empossados assuntiram o compromisso de emidarent todos os esforos para 
desempenharem na melhor fórma possfvel„ as atribiliOes que lhe foram confbridas. Assinnem de livre e 
expontânea vontade sem qualquer interesse de ordem particular, mas sim com o único e precicuo interesse ern 
contribuir para a eficiência e qualidade do ensino na comunidade escolar envolvida. Nada mais a constar, foi 
dada por encerrada a presente ATA, que após lida e achada conform', vai devida, mente assinada pelos presentes. 
Badia Kalai'Monteleone, Cleusa Aparecida Carraro, Dalvino Francisco Avelino, Augusto Caselato, Edneuza dos 
Santos, Antonio Benvenuto Feireira, Benedito Gonçalves de Oliveira, Benjamim Santos Ceiqueira, Moach 
Antonio, Luiz Bueno, Laudiceia , Sinval Cordeiro. Efetivos: Antonio Carlos Moreno Mimiz, Silas Sown de 
Morais, Jair Carneiro. Suplentes: Marcino Dionisio Pereira, Darci Ribeiro, Joaquim da Silva Ramos. 
Copia fiel extraída das folhas 26 e verso do livro próprio da ATA da APN1 da Escola Estadual Antonio Francisco 
Lisboa- Ensino de lo. Grau. 
Corrigindo: Na linha vinte e quatro, da pagina vinte e seis, onde se lê "Diretor Financeiro" , leia-se Tesoureiro; 
Na linha vinte e oito (28) e vinte e nove (29), onde se lê Diretora do Meio Ambiente: Laudiceia Caz,arini fica sem 
efeito. A senhora Laudiceist Cltalfirll passa a ocupar o cargo de P Secretaria. 

Surandi, 07 de novembro de 1995. 

9,
(t€t t 4 L 

Dalvinn Francisco velino 
PRESIDENIE 
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CAPITULO I 

REG, TIT. DOCUMENTOS 
mfrw\,,  2 8_6 t 

DA INSTITUWAO, SEDE E FOR() 

ART lu - A Asuociacao de Palo e Meutrou da Escula 
Estadual Antonio Francisco Lisbua-Ensino de lu. Grau 
(APM/EEAFL). com Bede no Município de Sarandi. Eta-
do du Parana, na Avenida Haring , n. 1941, c furo na 
Comarca de MArialva - rpgor-Ae-A pttlo Imt,tu-nLe 171.AL;1 
tuto e pelos dispositivos legais ou regulamentares 
que lhe furam aplicados. 

CAPITULO II 

A NATUREZA 

ART. 2o. - A APM/EEAFL, peusoa jurídica de direito 
privado, é um órgiiu de repreuentaio, n'au Lando card 
Ler politico, partidário, religioso, reclal e nem 
fins lucrativos - cem romuneracau a ueus dirigentes 
o conselheiros com duraçilo por prazo indeterminado. 

CAPITULO III 

DOS OBJETIVOS 

ART. 3u. - Os objutivou da APM eao: 

I - integrar a famIlia-escola-comunidade, 
promovendo a diecussao da política educacional e co 
-laborando nau atividadeo eiJoiu-aducaLivo-cultural-
eupurtivas. 

II - Prestar aseiut6ncia aos educandos, 
aosugurandu-lhes oondlcOus de eflolbncla wooular.

III - Representar os reais interesses da 
comunidade e dos pais de alunos junto a Escola, 
contribuindo, dessa forma., pura a melhoria do ensi-
no. 

IV - Contribuir para a melhoria e conuer-
vacao do aparelhamento escolar, compre dentro de cri 
trios de prioridade, sendo as oondiebee dos educan-
dos fator de maxima prioridade. 
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CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇOES 

ART. 4o. Compete A APM: 

07 1 3 /96 

I - Discutir e acompanhar o desenvolvimen 
to escolar, para que seja voltado ao interesse e a 
vida dos educandos, sugerindo e decidindo sobre as 
medidas de eorreeão que julgar necessárias. 

II - Promover palestras, conferancias e 
círculos de estudo, visando a orientar pals e proles 
sores para um melhor entendimento do aluno e' de suas 
necessidades. 

III - Estimular a criação e o desenvolvi-
mento de clubes de mae, cursos técnicos para adultos 
e'jovens, clubes de saúde e outras atividades curve-
latas. 

IV - Promover atividades uomplementares, 
não formals, a alunos com dificuldades de aprendiza-
gum, recrutando recursos humanos e materiais necessd 
rios. 

V - Incentivar a criação de hortas na es-
cola, para a melhoria da merenda escolar - através 
de estratégias que interessem ao educando, conquis-
Lando-o para ease trabalho. 

VI - Fornecer aos alunos, comprovadamente 
carentes, recursos, materiais e vestuário, assim co-
mo facilidade de transporte. 

VII - Indicar os alunos a serem contempla 
dos com bolsas do estudo, em face da análise de suas 
condiçOes sócio-econômicas. 

VIII - Proporcionar, através de mobiliza-
ção de setores da comunidade, medidas necessárias e 
possíveis no atendimento médico, odontológico e so-
cial aos alunos, na falta dos órgdos competentes. 

IX -. Decidir e acompanhar a aplieaeão das 
receitas oriundas de qualquer cobrança ou cluagao, 
convocando Assembléia Geral paru discutir e decidir 
sobre as irregularidades que forem constatadas. 

X - Aprovar em primeira instância, em reu 
niao da Diretoria, a prestação de contas da aplica-
ção de recursos, apresentada pelo Diretor do EuLabe-
lecimento. 

XI - Receber doaq6es e contribuie6es vu-
luntáriau, Zorneeendo o competente recibo, pare. efei 
Los de abatimento ou dedução fiscal. 

XII - Estipular as mudalidades de contra-
tação de pessoal para a execução de serviços. 

XIII - Prestar contau a Secretaria de Es-
tado da Educaçao de convênio cum ela estabelecido, 
utilizando os recursos alocados de acordo com us 
fins constantes no convênio celebrado. 

XIV - Convocar por escrito, em lugar visi 

Ie"vte J20/14( ). (1.,6; 
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vel e com 72 horas de antecedência, a reunitio da As-
semblóia Geral, em horário compatível com o da maio-
ria dos associados. 

XV - Registrar as reuni6es em livro, sen-
do a ata, após aprovada, assinada pelo Presidente, 
Secretário Geral e Tesoureiro. 

XVI - Documentar a presença dos associa-
dos à Assembléia Geral através da lista de presença. 

XVII - Celebrar contratos eiou convénios 
cum a Adminictração Pública com a finalidade de con-
servar e manter o prédio escolar e suas instalaçbes 
e dar sustentagão.ii merenda escolar. 

CAPITULO V 

DO PATRIMONIO E DA CAPTAMO 
E APLICAQA0 DE RECURSOS 

ART. 5o. - Oa recursos da APM serão provenientes de: 

I - contribuiçaes voluntárias doe sócios; 
II- auxílios e subvenção de órgãos pú-

blicos; 
III- doaçOes de pessoas físicas e Jurídi-

cas; 
IV- campanhas e promoçaes; 
V - convénios e contratos; 
VI- prestação de serviços; 
VII- outras fontes. 

lo. (parágrafo) - A aplicação de recursos da APM só 
será feita após aprovaçao da Diretoria - obedecendo 
41m mutas du Plano Anual, aprovado um Auuumblilia Geral 
2o. (parágrafo) - Os bens móveis ou imóveis, assim 
como os valores da APM, devem ser obrigatoriamente 
contabiiizados e inventariados, integrando o seu pa-
LrimOnio. 
30. (parágrafo) - As contribulobea sera° deposiLa-
das em estabelecimento bancário, em conta vinculada 
da API, a ser movimentada conjuntamente pelo Pre-
sidente e Tesoureiro. 
4o. (parágrafo) - Os recursos da APM serão aplica-
dos no atendimento As atribuicbes e finalidades pre-
vistas no Estatuto ou às cláusulas previstas nos con 
tratos/convanios. 

CAPITULO VI 

DOS SOCIOS 

144;1-A9
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ART. 6o. - 0 quadro Social da APM será constituído 
com número ilimitado de sócios. 

I - Efetivos 
II - Honorários 

lo. (parágrafo) - Sergio sócios efetivos todos os 
pais / responsáveis pelos alunos e professores. 
2o. (parágrafo) - Serào sócios honorários, por apro 
vação da Assembléia Geral, todos aqueles que tenham 
prestado relevantes serviços a educação e El APM. 
3o. (parágrafo) Serão sócios colaboradores os alu-
nos, ex-alunos, pais de ex-alunos, ex-professores e 
membros da comunidade interessados na problemática 
sócio-educacional, que manifestarem o desejo de asso 
ciar-se e, em especial, o Gerente da Agência BANES-
TADO S/A. 

ART. 70. - Constituem direitos dos sócios: 
1 --. Apresentar sugestões e oferecer cola-

boração à APM. 
II - Apresentar novos sócios, estimulando 

para que todos os pais/responsáveis participem. 
III - Voter e ser votado. 
IV - Convocar Assembléia Geral Extraordi-

nária. 
V - Solicitar, em Assembléia Geral, escla 

recimento acerca do destino dos recursos da APM. 
VI - Verificar, a qualquer momento, li-

vros e documentos da APM, quando necessário. 
VII - Participar da atividades promovidas 

pela Associtição de Pais e Mestres ou pela Supervi-
são Pedagógica da Escola. 

VIII - Comparecer às Assembléias Gerais e 
reuniões da APM. 

IX - Colaborar na eoluu&o due problemas 
do educando e do estabelecimento. 

X - Conhecer e respeitar este Estatuto, 
assim como as deliberações da APM. 

CAPITULO VII 

DA ADMINISTRAÇA0 

ART. 80. - São órgãos da APM: 
I - Assembléia Geral; 
II - Conselho Fiscal; 
III. - Diretoria. 

ART. 9o. - A Assembléia Geral Ordinária, eunstituida 
peia totalidade dos associados, sera convocada e pre 
eidida pelo Presidente da APM, obedecendo a data de 

31.Q/14 (/'el62 
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30 de abril de cada ano. 
Parágrafo Unico - A convocaglio far-se-6 por edital, 

em local visível, cum cinco dias 
de antecedência, e por correspon-
dência enviada a todos os sócios. 

0713/96 

ART. 10o. - As Assembléias Gerais realizar-se-ão em 
primeira convocação com a presença de male, da metade 
dos sócios efetivos e, em seguida, cum qualquer núme 
ro, meia hora depois. 
Parágrafo Unico - As deliberaçaes da Assembléia Ge-

ral serão aprovadas por metade 
mais um dos sócios presentes. 

ART. lio. - Compete a Assembléia Geral: 
I - Eleger anualmente a Diretoria e o 

Conselho Fiscal. 
II - Discutir e aprovar o Plano Anual da 

APM. 
III - Aprovar o relatório anual de pres-

tação de conta referente ao exercício anterior, com 
base em parecer do Conselho Fiscal. 

IV - Deliberar sobre assuntos gerais de 
interesse da APM e/ou motivadores da convocação. 

V - Deliberar sobre modificaçOes deste 
Estatuto e homologá-las (Assembléia convocada eepeci 
ficamente para este fim). 

VI - Deliberar sobre a dissolução da APM 
(Assembléia convocada especificamente para este fim). 
Parágrafo Unico - Sempre que justificado, poderá ser 

convocada Assembléia Geral Extraor 
dinéria da APM pelo Presidente, pe 
lo Conselho Fiscal, ou por um quin 
to dos sócios, QOM 72 horas de an-
tecedência, por edital visível e 
envio de correspondOncia aos asso-
ciados. 

ART. 12e. 0 Consolho Fiscal sera constituído de 6 
membros, sendo 3 efetivos e 3 suplentes. 
Parágrafo Unico - 0 Conselho Fiscal scat presidido 

por um de seus membros, escolhido 
por 'seus pares. 

ART. 13o. - Compete ao Conselho Fiscal: 
I - Examinar a qualquer tempo, us livrou 

e documentos da Diretoria. 
II - Apreciar os balancetes bimestrais e 

dar parecer aos relatórios bimestrais e anual,à pres 
tação de contas e ao plano de atividades da Direto-
ria. 
Parágrafo Unico - As decis6es do Conselho Fiscal se-

rão tomadas por maioria simples de 
votos, cabendo o desempate ao pre 
sidente. 

f\•,-1-a ̀ 491,1A(.-"--)cen/9fie/A=vt,64 
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ART. 14u. - A Diretoria será composta de: 

I - Presidente; 
II - Vice-Presidente; 
III - Secretário Geral; 
IV - Primeiro Secretário; 
V - Tesoureiro; 
VI - Primeiro Tesoureiro; 
VII - Diretor Social; 
VIII - Diretor Cultural; 
IX - Diretor de Esportes. 

ART. 15o. - PoderAo candidatar-se para preencher os 
cargos somente os sócios efetivos. 
lo. (parágrafo) - Os cargos de Presidente e Vice-Pre 
sidente sera() privativos de pais e alunos. 
20. (parágrafo) Ou cargos deverão ser ocupados, em 
sua maioria, por pais de alunos. 

ART. 16o. Compete & Diretoria: 
I - Elaborar o Plano Anual de atividades e 

os relatórios bimestrais e anuais, submetendo-os aos 
órgãos competentes. 

II - Gerir Us recursos da APM, no cumpri-
mento de seus objetivos. 

III - Colocar em execueão o Plano Anual e 
as delliberae5es de Assembléia Geral. 

IV .- Opinar sobre a aceitação de doae5es 
cum encargos. 

V -• Opinar sobre contratos e convênios. 
VI - Apresentar balancetes bimestrais au 

Conselho Fiscal, colocando A disposição deste seus 
livros e do6umentos. 

VII - Executar e fazer executar as atribui 
eões constantes do artigo 4o. deste Estatuto. 

VIII - Elaborar normas para a oonotwo5.o'cle 
auxilio ao educando. 

IX - Reunir-se ordinariamente uma vez a oa 
da dois meses e extraordinariamente por convocaçAo 
do Presidente ou por dois terços de seus membros. 

X - Tomar medidas de emergáncia no previs 
tas neste Estatuto, submetendo-as A posterior aprova 
çAo do Conselho Fiscal e Assembléia Geral. 

XI - Deliberar sobre o nome dos funcioná-
rios a serem admitidos. 

XII - Contratar pessoal para a execução de 
serviços na Escola, de acordo com critérios elabora-
dos por uma comissão de 4 membros, composta de pais 
e professores. 

XIII.- Prestar contas i Secretaria de Edu-
caedo, ou a outros órgãos, de contratos estabeleci-
dos cum ela, ou com (ales. 

(-\/%,-tg -L-‘) 
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ART. 17o. - Compete ao Presidente: 

I - Administrar a APM, representando-a 
em juizo ou fora dele. 

II - Estimular a participaelio dos pais 
em todas as atividades da APM, em especial as que de 
eidem sobre a educaeão dos alunos. 

III - Assinar juntamente com o tesuurei-
ro, as obrigaeCies mercantis, cheques, balanços e ou-
tros documentos para a APM, bem como visar os livros 
de escrituração. 

IV - Aprovar pagamentos correspondentes 
a até dois salários mínimos regionais e, acima deste 
limite, cum autorização da Diretoria. 

V - Convocar e presidir reuni8es da Di-
retoria e Assembléias Gerais. 

VI - Promover a solidariedade entre to-
dos os participantes, através de iniciativas que aJu 
dem a resolver os problemas coletivos e us mais gra-
ves de cada um. 

VII - Propor à Secretaria do Estado da 
Educação, ou a outros óretos, a celebração de contra 
Los e/ou convênios. 

VIII - Movimentar, em conjunto com a di-
reção da escola, ou com o Gerente do BANESTADO, os 
recursos do Projeto Banco Escolar, onde for implanta 
do o referido Projeto. 
Parágrafo Unieo - a competência do Presidente para 

movimentar, através de cheques. Os 
recursos do Projeto Banco Escolar, 
nos termos do Inciso VIII deste ar 
tigo, não se dará de maneira abso-
luta, sendo, também permitida a 
aludida movimentação por parte, 
apenas, da Direção da Escola e do 
Gerente do BANESTADO, con-juntamen 
te. 

ART. 180. - Compete ao Vice-Presidente: 
- Auxiliar o Presidente em todas as 

sues competências. 
II - Substituir o Presidente em sues au-

sénciae e impedimentos. 

ART. 19o. - Compete ao Secretário Geral: 

I - Auxiliar o Presidents e Vice-Pre:3i-
dente, substituindo-os em suas faltas e impedimentos. 

II - Lavrar as atas das reuniiliee e assem 
bléias gerais. 

' III - Organizar o relatorio anual de ati 
vidadea. 

IV - Manter atualizado e em ordem o fi-
chdrio de sócios, os arquivos e documentos da APM. 

V - Encaminhar toda a correspondência da 
APM aos a suciados. 
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ART. 20o. - Compete au Tesoureiro: 
I - Assinar junto com o Presidents da 

APM, as obrigaçaes mercantis, cheques, balanços e ou 
tros documentos que importem responsabilidade finan-
ceira ou patrimonial para a APM, ressalvando a cumpe 
téncia exclusiva do Presidente para os efeitos da 
movimentaeão dos reursos do Projeto Banco Escolar. 

II - Promover a arreoadação e contabili-
zação das contribuiebes dos sócios e das demais re-
ceitas. 

III - .Depositar os recursos financeiros 
da APM em estabelecimento bancário. 

IV - Controlar os recursos da APM. 
V - Realizar, através de cheque nominal 

ou em dinheiro, os pagamentos autorizados pelo Preui 
dente. 

VI - Realizar inventário anual dos bens 
da APM, passando-o à nova Diretoria - que se respon-
sabilizara por sua guarda e conservação. 

VII - Fazer o balaneo anual da gestão e 
a prestação de contas, submetendo-os & analise e a-
preciação da Diretoria, du Conselho Fiscal e da As-

oembléia Geral. 
VIII - Arquivar notas fiscais, recibos e 

documentos relativos aos valores recebidos e pagos 
pela APM. 

IX - Fazer a prestação. de contas que de-
ve ser enviada a órgão de convênios e contratos. 

ART. 21o. - Compete ao Diretor Social promover a in-
tegração escola-comunidade-familia, através de plane 
jamento e ekecução de atividades sociais e, priori-
tariamente, de assistência ao educando. 

ART. 22o. - Compete ao Diretor Cultural promover a 
integraOlo escola-comunidade-familia, através do pia 
nojamento WX001440 de ativadem culturais. 

ART. 23u. - Compete ao Diretor de Esportes promover 
a integracao escola-comunidade-familia, através de 

• planejamento e OX6011010 de atividades esportivas e 
recreativas. 

ART. 24o. - Os Diretores Social, Cultural e Esporti-
vo deverão colaborar para a elaboração de Plano 
Anual e Relatório Anual, fornecendo os subsidiou de 
suas respectivas areas de atuação. 

• 
CAPITULO VIII 

DAS ELEIÇOES, POSSE, EXERCICIO E MANDATO 
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ART. 25o. - As eleiOes para a Diretoria e Conselho 
Fiscal realizar-se-ao anualmente em Assembléia Geral, 
convocada para tal fim. 

ART. 26o. - As chapas serão submetidas á Diretoria 
da APM, podendo esta impugná-las se contrárias a 
qualquer dispositivo estatutário. 

ART. 27o. - 0 pleito sera realizado por voto secreto 
e direto, sendo considerada vencedora a chapa que ob 
tiver maior número de votos. 

ART. 280. - A Diretoria tuatara posse imediatamente e 
entrará em exercicio no ato da proclamação da Assem-
bléia e deverá receber da Diretoria anterior a pres-
taçào du contas do periodo da gestão cessante. 

ART. 29o. - Os eleitos do Conselho Fiscal serão con-
siderados empossados em ato da proclamação da Assem-
bléia Geral, assumindo o exercício imediatamente. 

ART. 30o. - 0 mandato da Diretoria e do Conselho Fie 
cal sera de um ano, realizando-se as eleiçiies até 30 
de abril e permitindo-se uma única recondução suces-
siva de cada um dos membros. 

ART. 31o. - Cada associado efetivo terá direito a um 
voto, independente do número de filhos matriculados 
na Escola. 

CAPITULO IX' 

DAS DISPOSIMES cantas E THANSITORLAU 

ART. 32o. - A APM poderá ser dissolvida: 

I - Em virtude de lei, emanada do poder 
competente. 

II • - Por decisgo de dois terf;os doe sells 
sócios, manifestada em Assembléia Geral, especialmen 
Le convocada para esse fim. 
Parágrafo Unico - Em caso de dissolução, todos os 

bens reverterão em beneficio de 
assistência ao educando, sob a o-
rientação da Escola. 

ART. 33o. - A APM não distribuirá lucros, bonifica-
96es nem vantagens a dirigentes, conselheiros, mante 
nedores ou sócios, sob nenhuma forma ou pretexto. 

ART. 34o. - Os sócios não resppondem subsidiariamen-

tk ci/ rir rA tvvt e.7) 0 
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ART. 35o. - Quaisquer alterac,Zes estatutárias deve-
rao ser aprovadaa em Assembléia Geral, conforme o in 
ciao V do artigo 11 deste Estatuto. 

7!-51a/v2c,%?coc/Arv t/19-
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE MARIALVA 

10 TABELIONATO E OFICIO DE PROTESTOS 
CGC N0. 78.190.501/0001-75 

Bel . Geraldo Franzini Bomia 
oficial 1\_ A 

/ Ii , 
Flávio Adriano Braga Bomia Vaidemir biIo deNfaritp 

Emp. Juramentado Emp.Juramentadh , 
1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

CERTIDAO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os . . 
livros existentes neste cartório, deles n sta, tenha(m) sido protestado (s) 
títulos ou documentos de quaisquer atureza contra A P M Escola Estadual 
Antonio Francisco Lisboa - GC no. .906.043/0001-70, no período 
compreendido entre 08(oito) de fe ere ro de 1991(um mil, ovecentos e noventa e 
um) e a presente data. Maria 09( ev eiro de 1996(um mil, 
novecentos e noventa e se ). a digitei, subscrevo e 
assino. 

(Certidão expedida is 10.00h) 

0 referido é verdade e dou fé. 

l\TIFI-IONATO E 0000 
DEPROTESTO5 

Oettildo 
jratiziO 

Oornid 

i• , 
ts.txetiXo 

dietcle 
(Aciriarge ,(Braga 

Banta 

1124?. 

313RAMESTADO 

titAftlik1.N1 
-- 

10 
&to 

Iva, 09 de evereiro de 1996. 

o Geraldo Franz/ill Bon*: - Oficial 
nivio Adriano Braga Bombe - Emp. 

O Vaidemir Abilio de Brito - Emp. Jur. 

////////////////////////////Av. Cristovão colombo, 1306 - Fones 232-1355 e 232-1767111111111111111111111111111I 
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  Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

Presidência 

Oficio Circular n° 31/95-TC 
1995 

Prezado(a) Senhor(a), 

12713/96 

Curitiba, 08 de agosto de 

Venho, pelo presente, informar-lhe que a concretização do 
(re)cadastramento de sua Entidade, junto a este Tribunal de Contas, está 
dependendo tilo somente da complementação documental abaixo 
discriminada: 

Copia da Lei de Ultilidade pública(Municipal on Estadual) 
1r ‘r cLt 0

No aguardo dos documentos ora reclamados, dentro da maior brevidade possível, afirmo meus protestos de distinguido apreço e elevada 
consideração. 

Atençi i.mente, 

NESJYOE EAPIISTA 
Presiden,e 

e 

26 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 713/96, do edil CILAs sOUZA MORAIS. 
o Vereador 

Adercio Marques da silva. 

Final, analisando o 

CILA s sOUZA MORAIS, 

fri,/,47  

Pres ente da omissão 

PARECER 

FAVORAVEL 

A Comissao de Legislagao, Justiga e Redação 

Projeto de Lei n2 713/96, de Autoria do edil 

o qual Reconhece e declara de utilidade pu-

blica a Associagao de Pais e Mestres da Escola Estadual Antonio' 

Francisco Lisboa, esta Comiss o, nada tem a opor contra a referi 

da proposigao, cabendo ainda a decisao final ao soberano Plen6-' 

rio, desta Egregia Casa de Leis. 

sala das Comissaes Permanentes da Camara Mu 

nicipal, aos 22 dias do mes de outubro do ano de 19 

Francisco Alencar, silva, Aderci. 

Pres ente /WA 

Cilas ouza Morals, 

Membro 

C'P4L
‘) <<‘ 

t.P 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Presidente da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 713/96, do edil CILAS sOUZA MORAIS. 
o Vereador 

Joe Zeno Fachin, 

Pr idente da Comissão 

PARECI R 

0 Relator da Comis 5o de Orçamento e Finan-

ça , designado pelo Presidente da mesm,A, para exarar seu Parecer 

ao Projeto de Lei n2 713/96, de Autoria do edil CILAs sOUZA MORA 

Is, o qual Reconhece e declara de utilidade pública a Associaçao 

de Pais e Mestres da Escola Estadual Antonio Francisco Lisboa, ' 

conclui que a proposigao, tem mérito é legal e constitucional, ' 

sendo seu ParecerFAVORAVEL, cabendo aindaadecisao fi-

nal ao qoberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

ala das ComissOes Permanentes da Câmara Mu 

nicipal, aos 13 dias do mes de novembro d 

Pelas Conclu es: 

da silva, 

esid t 

1996. 

Jo ZeoFachin, 

Relator 

Andre gues da,s a, 

-Presiden e

Ft.S. 
7 


